
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NUCLEO DE INFRAESTRUTURA

 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023.

 

Referência: E-20/001.007805/2022    

AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Senhoras(es),

 

 

Em resposta ao despacho 1296747, referente ao "Comprovante Resposta diligência - DECISION" ( 1296743), restituímos o presente com a
devida análise da documentação apresentada, conforme relacionado a seguir:

 

DILIGÊNCIA:

"Embora o doc. 1283901 relacione os requisitos do referido item do TR, as colunas "Comprovação" e "Pagina", não
apresentam correlação com os respectivos documentos técnicos informados

no item 3 acima.

Assim, quanto ao item 3 entendemos ser necessária diligência para que sejam apresentadas pela licitante as
comprovações de que as especificações dos equipamentos atendem aos requisitos,

conforme item 8.5. do TR."

RESPOSTA:

"Agradecemos a oportunidade em poder responder a diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo. Permanecemos a disposição e estamos convictos em ofertar a melhor solução técnica e com melhor preço possível.

Em anexo, na forma solicitada no subitem 13.5.8.2 (Requisito Tecnológico) e 8.5.1.2 (Termo de Referência), declaração do
fabricante DELL atestando que o Appliance de backup PowerProtect DD6900 e o Software de proteção de dados Dell
PowerProtect Data Manager atendem integralmente a todos os itens técnicos exigidos no item “7. ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS” do edital.

Ressaltamos que, em conformidade com o Acórdão 1.211/2021
(https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordaocompleto/*/NUMACORDAO%253A1211%2520ANOACORDAO%253A202
1/score%2520desc/0/%2520), tal declaração atesta condição préexistente à abertura da sessão pública do certame não
ferindo os princípios da isonomia e igualdade no intuito da seleção da proposta mais vantajosa, promovendo a competitividade
e a aplicação do formalismo moderado."

 

RESPOSTA DILIGÊNCIA:

Considerando os esclarecimentos do doc. "Comprovante Resposta diligência - DECISION (1296743)", que na sua página 8 apresenta
a "DECLARAÇÃO TÉCNICA" da fabricante Dell Computadores do Brasil Ltda;

Considerando que a referida declaração técnica atesta que o Appliance de backup PowerProtect DD6900 e o Software de proteção de
dados Dell PowerProtect Data Manager (PPDM) "atendem integralmente a todos os itens técnicos exigidos no item “7. ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS” do edital."; e

Considerando que a declaração técnica apresentada está prevista no item 8.5. "REQUISITOS TECNOLÓGICOS", subitem 8.5.1.2. do TR,
como documento capaz de atestar que os produtos ofertados atendem aos requisitos do item 7. "ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS”.

Entendemos que os esclarecimentos apresentados atendem ao solicitado, portanto, o resultado da diligência é satisfatório.

 

Dessa forma, com relação a diligência apontada no item 3 do despacho 1289575, no âmbito das atribuições deste Núcleo, a documentação
apresentada atende aos requisitos do TR.

 

Atenciosamente,

 

 
Núcleo de Infraestrutura - Coordenação de Redes e Telecomunicações

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

 

Documento assinado eletronicamente por JORGE HUMBERTO DA SILVA LINS, Analista Especializado da Defensoria Pública, em 26/10/2023, às 15:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO PEREIRA DA CRUZ, Servidor Público, em 26/10/2023, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1297078 e o código CRC AEDE5EF5.
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Prezada Isabela Pinheiro,

 

Agradecemos a oportunidade em poder responder a diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
Permanecemos a disposição e estamos convictos em ofertar a melhor
solução técnica e com melhor preço possível.
 
Em anexo, na forma solicitada no subitem 13.5.8.2 (Requisito
Tecnológico) e 8.5.1.2 (Termo de Referência), declaração do fabricante
DELL atestando que o Appliance de backup PowerProtect DD6900 e
o Software de proteção de dados Dell PowerProtect Data Manager
atendem integralmente a todos os itens técnicos exigidos no item “7.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS” do edital. 
 
Ressaltamos que, em conformidade com o Acórdão
1.211/2021 (https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1211%2520ANOACORDAO%253A202
1/score%2520desc/0/%2520), tal declaração atesta condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não ferindo os
princípios da isonomia e igualdade no intuito da seleção da proposta
mais vantajosa, promovendo a competitividade e a aplicação do
formalismo moderado.
 
Permanecemos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas que se
façam necessárias.

 

Cordialmente,”

 
Alvaro Fuzeiro
Gerente de Contas – Account Manager
Hybrid Office
Celular:+55 21 99649-5376 ou 98815-2751
 
Canal de Denúncias: http://3cconsultoria.legaletica.com.br
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De: Isabela De Almeida Pinheiro
<isabela.pinheiro@defensoria.rj.def.br>
Enviada em: quinta-feira, 19 de outubro de 2023 16:51
Para: Alvaro Fuzeiro Decision <alvaro.fuzeiro@decision-tec.com.br>
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Cc: NÚCLEO DE LICITAÇÕES <nulic@defensoria.rj.def.br>
Assunto: PE 027/23 - DILIGÊNCIA TÉCNICA
 
Ref.: PE 027/23
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE BACKUP EM DISCO COM REPLICAÇÃO
EM NUVEM E PROTEÇÃO DOS DADOS, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE
HARDWARE E SOFTWARE NECESSÁRIO PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO
DA SOLUÇÃO, BEM COMO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO,
MANUTENÇÃO, GERÊNCIA, GARANTIA, SUPORTE E TREINAMENTO
ESPECIALIZADO
 
A/C Álvaro Fuzeiro
 
Prezado Álvaro, boa tarde,
 
Considerando a manifestação da área técnica responsável, em anexo,
abrimos diligência a fim de comprovar que as especificações dos
equipamentos atendem aos requisitos, conforme item 8.5. do TR.
 
Os documentos de sua habilitação referidos pelo item 3 da
manifestação são: Proposta técnica, comprovantes técnicos e
declaração técnica.
 
Destacamos que o prazo para comprovação expira em 3 (três) dias
úteis, até 24/10/23.
 
Cordialmente,
--
ISABELA DE ALMEIDA PINHEIRO
Analista Processual
Núcleo de Licitações | Núcleo de Dispensa Eletrônica
Tel.: (21) 9 8809-6481

Av. Marechal Câmara 314, 3º andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ



De : Alvaro Fuzeiro Decision <alvaro.fuzeiro@decision-
tec.com.br>

Assunto : RES: PE 027/23 - DILIGÊNCIA TÉCNICA
Para : Isabela De Almeida Pinheiro

<isabela.pinheiro@defensoria.rj.def.br>
Cc : NÚCLEO DE LICITAÇÕES

<nulic@defensoria.rj.def.br>
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 2 anexos



Prezada Isabela Pinheiro,

 

Agradecemos a oportunidade em poder responder a diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
Permanecemos a disposição e estamos convictos em ofertar a melhor
solução técnica e com melhor preço possível.
 
Em anexo, na forma solicitada no subitem 13.5.8.2 (Requisito
Tecnológico) e 8.5.1.2 (Termo de Referência), declaração do fabricante
DELL atestando que o Appliance de backup PowerProtect DD6900 e
o Software de proteção de dados Dell PowerProtect Data Manager
atendem integralmente a todos os itens técnicos exigidos no item “7.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS” do edital. 
 
Ressaltamos que, em conformidade com o Acórdão
1.211/2021 (https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1211%2520ANOACORDAO%253A202
1/score%2520desc/0/%2520), tal declaração atesta condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não ferindo os
princípios da isonomia e igualdade no intuito da seleção da proposta
mais vantajosa, promovendo a competitividade e a aplicação do
formalismo moderado.
 
Permanecemos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas que se
façam necessárias.

 

Cordialmente,”

 
Alvaro Fuzeiro
Gerente de Contas – Account Manager
Hybrid Office
Celular:+55 21 99649-5376 ou 98815-2751
 
Canal de Denúncias: http://3cconsultoria.legaletica.com.br
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De: Isabela De Almeida Pinheiro
<isabela.pinheiro@defensoria.rj.def.br>
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Para: Alvaro Fuzeiro Decision <alvaro.fuzeiro@decision-tec.com.br>
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Cc: NÚCLEO DE LICITAÇÕES <nulic@defensoria.rj.def.br>
Assunto: PE 027/23 - DILIGÊNCIA TÉCNICA
 
Ref.: PE 027/23
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE BACKUP EM DISCO COM REPLICAÇÃO
EM NUVEM E PROTEÇÃO DOS DADOS, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE
HARDWARE E SOFTWARE NECESSÁRIO PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO
DA SOLUÇÃO, BEM COMO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO,
MANUTENÇÃO, GERÊNCIA, GARANTIA, SUPORTE E TREINAMENTO
ESPECIALIZADO
 
A/C Álvaro Fuzeiro
 
Prezado Álvaro, boa tarde,
 
Considerando a manifestação da área técnica responsável, em anexo,
abrimos diligência a fim de comprovar que as especificações dos
equipamentos atendem aos requisitos, conforme item 8.5. do TR.
 
Os documentos de sua habilitação referidos pelo item 3 da
manifestação são: Proposta técnica, comprovantes técnicos e
declaração técnica.
 
Destacamos que o prazo para comprovação expira em 3 (três) dias
úteis, até 24/10/23.
 
Cordialmente,
--
ISABELA DE ALMEIDA PINHEIRO
Analista Processual
Núcleo de Licitações | Núcleo de Dispensa Eletrônica
Tel.: (21) 9 8809-6481

Av. Marechal Câmara 314, 3º andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ



De : Isabela De Almeida Pinheiro
<isabela.pinheiro@defensoria.rj.def.br>

Assunto : PE 027/23 - DILIGÊNCIA TÉCNICA
Para : alvaro fuzeiro <alvaro.fuzeiro@decision-tec.com.br>

Cc : NÚCLEO DE LICITAÇÕES
<nulic@defensoria.rj.def.br>

Declaração Técnica - DPGE - PE 027 2023 - Decision.pdf
170 KB 
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 2 anexos

Ref.: PE 027/23
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE BACKUP EM DISCO COM REPLICAÇÃO EM NUVEM E
PROTEÇÃO DOS DADOS, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE HARDWARE E SOFTWARE
NECESSÁRIO PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO, BEM COMO OS SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO, GERÊNCIA, GARANTIA, SUPORTE E
TREINAMENTO ESPECIALIZADO

A/C Álvaro Fuzeiro

Prezado Álvaro, boa tarde,

Considerando a manifestação da área técnica responsável, em anexo, abrimos diligência
a fim de comprovar que as especificações dos equipamentos atendem aos requisitos, conforme
item 8.5. do TR.

Os documentos de sua habilitação referidos pelo item 3 da manifestação são: Proposta
técnica, comprovantes técnicos e declaração técnica.

Destacamos que o prazo para comprovação expira em 3 (três) dias úteis, até 24/10/23.

Cordialmente,
--
ISABELA DE ALMEIDA PINHEIRO
Analista Processual
Núcleo de Licitações | Núcleo de Dispensa Eletrônica
Tel.: (21) 9 8809-6481

Av. Marechal Câmara 314, 3º andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ
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De : Isabela De Almeida Pinheiro
<isabela.pinheiro@defensoria.rj.def.br>

Assunto : PE 027/23 - DILIGÊNCIA TÉCNICA
Para : alvaro fuzeiro <alvaro.fuzeiro@decision-tec.com.br>

Cc : NÚCLEO DE LICITAÇÕES
<nulic@defensoria.rj.def.br>

qui., 19 de out. de 2023 16:50
 2 anexos

Ref.: PE 027/23
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE BACKUP EM DISCO COM REPLICAÇÃO EM NUVEM E
PROTEÇÃO DOS DADOS, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE HARDWARE E SOFTWARE
NECESSÁRIO PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO, BEM COMO OS SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO, GERÊNCIA, GARANTIA, SUPORTE E
TREINAMENTO ESPECIALIZADO

A/C Álvaro Fuzeiro

Prezado Álvaro, boa tarde,

Considerando a manifestação da área técnica responsável, em anexo, abrimos diligência
a fim de comprovar que as especificações dos equipamentos atendem aos requisitos, conforme
item 8.5. do TR.

Os documentos de sua habilitação referidos pelo item 3 da manifestação são: Proposta
técnica, comprovantes técnicos e declaração técnica.

Destacamos que o prazo para comprovação expira em 3 (três) dias úteis, até 24/10/23.

Cordialmente,
--
ISABELA DE ALMEIDA PINHEIRO
Analista Processual
Núcleo de Licitações | Núcleo de Dispensa Eletrônica
Tel.: (21) 9 8809-6481

Av. Marechal Câmara 314, 3º andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ
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DELL Computadores do Brasil Ltda. 
Av. Industrial Belgraf, 400. Eldorado do Sul / RS  CEP: 92990-000. 

Geral: 51 3481 5500 Fax: 51 3481 5458 

Eldorado do Sul, 18 de outubro de 2023 

 

À 

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

A/C Sr. Pregoeiro 

Ref: PE 027/2023 Processo: E-20/001.007805/2022 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

 

 

DECLARAÇÃO TÉCNICA 

 

 

  

 DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. (“Dell”), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

72.381.189/0001-10, com sede na Av. Industrial Belgraf, 400 – Medianeira – CEP 92990-000, 

Eldorado do Sul/RS, com o objetivo de complementar as informações que não constam no Catálogo 

Técnico Oficial do(s) produto(s) abaixo ofertado(s), vem, através da presente, declarar o que segue:  

 

Objeto: Appliance de backup PowerProtect DD6900 e o Software de proteção de dados Dell 

PowerProtect Data Manager (PPDM)  

 
Os produtos atendem integralmente a todos os itens técnicos exigidos no item “7. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS” do edital. 

 

 

____________________________________________ 

Dell Computadores do Brasil Ltda. 

Juliane Casagrande Rodrigues – Gerente de Vendas  

DELL COMPUTADORES 
DO BRASIL 
LTDA:72381189000110

Digitally signed by DELL 
COMPUTADORES DO BRASIL 
LTDA:72381189000110 
Date: 2023.10.18 19:14:10 -03'00'
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